
AUTÓGRAFO Nº 929/2011 DE 13 DE JUNHO DE 2011.

DENOMINA DE ESCOLA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO INFANTIL ARMANDO JACINTO BROLIO, A UNIDADE ESCOLAR LOCALIZADA NO LOTE 1 DA QUADRA 268 DO BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA.



A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica denominada de “Escola Municipal de Educação Infantil Armando Jacinto Brolio”, a unidade escolar localizada no lote 1 da quadra 268 do Bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 13 de junho de 2011.
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